
COMITÊ INTERFEDERATIVO 

 

 

Deliberação nº XXX, de 29 de novembro de 2018. 

 

Aprova os encaminhamentos da Nota Técnica 

CT INFRA nº 10/2018, quanto à elegibilidade 

ao reassentamento de Gesteira (Barra Longa – 

MG). 

 

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 

TTAC, entre União, estados de Minas Gerais, Espírito Santo e as empresas Samarco 

Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil LTDA.; e 

Considerando o definido nas Cláusulas 76, 77 e 78 do TTAC: 

 

Deliberação do CIF: 

 

1) Aprovar os encaminhamentos da Nota Técnica CT INFRA nº 10/2018, quanto à 

elegibilidade ao reassentamento de Gesteira (Barra Longa – MG). 

 

 

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2018. 

 

 

Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo 

Presidente do COMITÊ INTERFEDERATIVO 


